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REC1'11.50 :EM PROCESSO .A.DNIINISIRATI.V(..) N" 021/2017-PNIC 

Excelentíssimo Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 

da Prefeitura Municipal de Carolina-MA, por intermédio do Ilustríssimo Senhor, Daniel 

Esteves Guimarães, Pregoeiro Municipal de Carolina-MA. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'007/2017-CPL/PMC 

^MC - COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

oa jui.4..clica de direito privado., inscrita ao C2NPJ/MIT sob n'26669760/0001-80, com sede 3 Avenida 

[ -kl:a, a' 13, Sala 201, Parque Arlienas„ Fone: (098) 3246,7057, c-mrail: escriloriobeservicos@griaLLu.., n), 

na cidade de Sâo Estado do Maranhao, por seu representante legal infra 

tempesnearnente, vem, com tolero no .1rt.• ‘  do inciso 11, da Le-: 	.3666/93 e Item 7.9 do Edital de 

Pre0o pcesenelal rE 007/2017-CP11PN 	presenc i 	Voss;';  F 	, 2 fim de interpor 

RECU RSO ADMINISTRATIVO, 



A VAI 	
o 	..................... ..•••• 

MIN ......... 
t 	

....... 

W,U4W1AM A5,4. 

contra a decisão dessa digna Comissão de Licicaçao que julgou a empresa I,R.P.DOS 

EI.R.ELI-NIF„ habilitada e vencedora, para a totalidade dos 10 (cento e 	 a.presentando no 

articulado as razões de sua irresignação, 

1 — DOS FATOS SUBJACENTES 

Acudindo ao chamamento dessa Irisutuição para o certame licitacional 

susografado,a Recorrente e outras licitantes, dele vieram participar. 

Sucede que, apos a an!Wse da documentação apresentada pelos licitantes, a 

Comissào de Licitaçao culminou por credenciar as empresas com seus respectivos representantes, 

passando a fase de abertura dos envelopes de proposta de preço, cujo et tabela de preço lora 

apresentada para conhecimento de todos. 

Em seguida, sucedeu, se a fase de lances item por 	, sen . o pie, logo no 

item 01, a empresa IR. P DOS SANTOS El RE1.1-ME, foi declarada vencedora e habilitada para o 

mencionado item, muno embora o valor constante e reais irado em ata, nacti seja, nem de longe, o 

mesmo na planilha da fase de lance do pregão presencial fornecida pela (....:ornissão 

Permanente de Licitação, parte constante do pregão Sei do que o preço Ultimo ofertado tdi de RS 

66,95(sesserua e seis reais e noventa e cinco centavos). 

A partir daí, o que se viu, foi a empresa I.R.P DOS SANTOS EIRELI-mE, 

ser declarada habilitada e vencedora em "TODOS" os demais itens, sem observância, nem por Rarte  do  

pregoeiro e nem por parte da empresa mencionada, de qualquer critério de exeqüibiEdade nos preços 

ou sequer de livre concorrência., pois, ficou naus do que comprovado que nenhum dos preços que 

foram ofertados pelos demais participantes tiniittni condições de prosperar, fato esse inclusive, 

informado pelo representante da empresa onde o mesmo .mencionou mais de um vez o fato de que:  

"tinha ordens de cobrir qualquer dos preços que tossem ofertados pelas concorrentes", fato que acabou 

por comprovado com o andalnento da presente sessào seta qualquer interferência do senhor leiloeiro, o 

que pode ser observado claramente na planilha, na parte de lances, aonde constam os lances das 

concorrentes diminuídos em média de .R.5 u,03(n és cerp,,,,es), R0,05(Cinco centavos), RS 0,10 (Dez  

centavos), confirmando o critil4 rio utilizado pela empresa e total desrespeito ao ceutirtne., 
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II — DAS A'ZÔ S DA REFORMA 

 

:dcs cie. patr.ti.cipação, que os 	ies deveriau2,  oferiar os preços, co,xsiríerc ido e incluis] 

De acordo com á. clit tl d,a iço, estabelecido 

todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transportes, seguros, contaibuiçíïes e obrigações 

sociais, trabalhista:: e previdencianas e carros necessartos ao ciai integral do objeto desse 

pregai). 

Acontece que, 	 mulo todos os critérios, pois, -1 dos participantes 

trame, desde o inicio,  sendo que o pregoeiro, quedou-se incite ao aconteci 	ito 

Sabe-s • 
	

so <Irre envolve competição de mercado, baseia-se 

via livre iniciativa e cicio admite concori:encia desleal. Para tanto, a .Administração deve avaliar as 

vantagens 	 taincs, a [uri de aferira oferta de preços artificiais incompatíveis co 

objetivo final do certame, cotaforrrac usina Calixto 1 

	

A utilizaca ) de meios ar 
	

zer oscilar Fireimplica 

transmitir informaç 
	

falsa ao 	iniidor a respeito da 

produto, representa 
	

lo seu preço, levando-o a deixar de adquirir 

produto que em cot 	 A de f'Inícào 
concorre 	o processo de descoberta das mellirateis opções <.e. mercado 

qui, sentido prático (S.A. 	 p. 63) 

ls instituições públicas, nada mais são  rio que consu 
	

dos produtos e 

seiva:fios, e, assim como os consumidores ria tu 
	

la, não possuem pleno conhecimento dos 

fatores econômicos que incidem sobre as nego 	 por um lado devem combater as estratégias 

desleais de concorrência, por outro, devido a falta de conhecimento na 

a competitividade supondo a falsidade dast,' 

ido o Art.18, inciso II, da 	8666 

Art. 48. Sedo desciass 
	

1-is 

E.,,] 

global 

ou com preco- 

aqueles 	 venham a ter de  

hes é vedado restringir 

e s tsa belectdo 

assim conside 

arada sua viabii.idadee através 

de documenta 	que comprove que os custos dos insinuo 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes  ele procluti~ i. 
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compatíveis com a execuçào do obleto do contrato, 
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório 
da licitaç5o. 

Segundo o autor 	o Moreira .Bru ro, a concorrência desleal pode 

ser considerada como a u. 	cão de meios íucorretoSS e íncomparíveis com ãs poss-ibilidades e a 

realidade econômica do 1 m-er vantagem na competir.  conduta Fere o princípio da 

retlece a própria natureza da licitaçÀo e também c> p icipio da isonorrua que veda 

tes. (BRUNO, 2005, p. 65-67). 

propostas  

eahalmer 

200'1.34.00.01803 

No entanto, salte-se que a eonco,oen«lesleal, ou a inexequibilidade das 

rpt - de preço é presumida, devendo a parte interessada demonstrar 

preços nau retletett rs encargos correspondentes. (IMF 1° R.el iSo.60  turma. MS 11' 

0/1)N. Dj 22/09/2i 

 

Note-se, que 

equível, 

)s de concorrência desleal no processo licita . curato a 

propositura de pre 5 CO 

 

preservar a competi 	 de dct certame. 

Públicas, cumpre tão somen te exigir <a conaprovaçüc  

dos requisitos de hal>ilitaçíz t e classiti 	 ta00 dos documentos exigidos 

no edital, e a fiscalização guante á manutenção do status regular. 

Se a. empresa atende a I, 	 >s di habilitaça e apresem 
1 correta, de preço demasi rue 	 comparado 	do 	, valor ofertado 

outrossim considerado 	Lei como trâili 	 e 	eguível, cabe . 

comprovação de exedüíbilida Ie. 

:;, thlic.a exir 

1 o clr v1do rerspeitooeiro não atem atr para tido no 

item 7.9 de 'Edital, que alerta aos intensa 	te 
	 r•oposi- 	valor global ou 

unitário superior 	somado, ou coto preço naattifestamente inexegiiíveís o que está Ia 

configurado com a conduta atípica do representante 	ida empresa que mio se ateve st qualquer 

critério técn 	a formatizaçao dos lances, ICS .11 	se trio somente à cobrir os lances cias 

dem 	 sentando conto 1>adrülo e motivo de graça e redução dos preços ofertados dos 

lances cm RS 0,03, RS 0,05 e R.S 0,10 na totalidade 	, ironizando o processo administrativo em 

'iraria das demais empresas concorrentes cri ¡imitem apenas do certame que 

4 



vá 	 
•  

t 	 OASie 

1,994999 99999 	 bilSdbde ed I e• 

desatendendo aos prui 

acabou frustrando, 

expre.isit mente vedado 

	

A, conduta do agente )1ÁNice,»:espons 	 absolutamente irreguls  

não podendo prevalecer de forma alguma, haja visei. 

	

restringindo a competitividade d: 	 que, de cerm fome 

ela-1 Lei 8,666/93, em seu are 3', y 1°, I, vejamos: 

"Are 3°. A tici 	 garan 	Meia do princípio 
constitucional da isoiloulìa ce a sei cionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em cauda conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, do publicidade, da probidade administrativa, da vinculacao ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e deis que lhe são 
correlatas, 

-,É. vedado aos 

itir eu 	 de convoc 	cláusulas ou 
eoi 	o te 	1)t:f)lnttitfal, restriujfaill ou frustrem o seu cara ttr  
competitivo 	Ç.:.e.:ibelciiilin p 	ou disri.tt cies em razão da 
naturalidade, 	rede Ou dorrúcilio dos licitantes ou de qualquer outra 
cirtuHstiiticic irrapertiriente ou trreleinte toara o especi 	'to do contrato, 

parìiiìpantcs 

Segundo esses dispositivos, n ïo pode havedai 
	

iscrin 

favorecendo determira>ados proponentes, seja afastando outros ou desv: cri 

utilidade entre OS lie imantes é priticipio i.rreictg3vel na licitaçao. 

Celso A. Bandeira 	Mello afirma que 	principio de igual lidei cera iW te e:aaa 

	

assegurar rcgramento uniforme aw pessoas que não sejam entre 	ciciáveis pt,r rant es lógicas e 

substancialmente (isto é, a face da const uiçao) afinadas com eventual disparidade de tratamento". 

DO PEDIDO 

De si:)rie 	fundamenio nas Iazões p e 	 11 

PROVINIENTO do presente recurso, aceitando todos os a 

seja desclassificada na totalidade as propostas de preços proferidas pela empresa LR.P DOS 

SANTOS EIRELI-ME, declarando-se a empresa desabilitada para prosseguir no pleito. 



e 	 ), • .01:4 

Ourrosslastread ~a nas 	irsais, requer-se que essa 

reconsidere sua deeistao e, na hipótese Cor 	esl>eieida Cl SSA. 	ocorrer, faca este subir em observància 

aos itens 10.5 e 10.6 do edi tal 
	

o ado, as autoridade supertor, em conformidade com o 

V, do art. 109, da Lei n° 8666/93, obsen°tiriticr se ainda o disposto no § 3°  do mesmo a 

Nestes Termos 

1:)eferimento 

Cai 	-MA, 02 de Maio de 2017_ 

B&C COIVIRCIP SERVI OS E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPRNIF sob n'26669760/0901-80 

Giuliano Franco Teixeira Coelho 

Sócio - Credenciado 
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